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1. Informações gerais 

O presente memorial trata das características técnicas 

e descrição dos serviços de uma obra de reforma de um 

prédio existente, onde funciona o Teatro Municipal Flavio 

Razuk, na cidade de Pederneiras-SP. 

Os quantitativos dos serviços estão descriminados na 

planilha orçamentária e cabe, a cada empresa interessada, a 

verificação e validação dos mesmos, sendo que não haverá 

aditivo contratual, em nenhuma hipótese, referente a 

divergências de levantamentos.   

Perante a fiscalização, a empresa vencedora será 

representada por seu Arquiteto ou Engenheiroe por um Mestre 

de Obras, que dirigirão todos os operários e a execução dos 

serviços.Este Mestre deverá prontamente atender às 

comunicações que lhe forem feitas pela Fiscalização 

pertinente a essas Especificações Técnicas. 

Todos os materiais especificados serão fornecidos pela 

CONTRATADA. Para uma boa compreensão do Projeto e 

conhecimento das condições em que se desenvolverá a obra, é 

exigida prévia visita ao local, pois esta municipalidade 

não aceitará, em hipótese alguma, alegações da empresa 

referente ao desconhecimento, incompreensão, dúvida ou 

esquecimento de qualquer detalhe especificado, sendo de sua 

responsabilidade qualquer ônus dali decorrente. 

É de inteira responsabilidade da empresa vencedora a 

observância e aplicação das Normas de Segurança do Trabalho 

nas atividades de Construção Civil, em conformidade com a 

Portaria n.º 15, de 18/08/1972, do Departamento Nacional de 

Segurança e Higiene do Trabalho, com a NR-18 e as Normas 

subsequentes. 

Os equipamentos, ferramentas, instalações e a mão-de-

obra para a execução da obra deverão assegurar progresso e 

técnica satisfatórios, compatíveis com a natureza e volume 

de cada serviço, com acabamento esmerado e uso da boa 

técnica, para a obtenção de um bom padrão de construção. 

Reserva-se à Fiscalização o direito de interromper a obra 

quando constatada a utilização de profissionais 

incapacitados, ferramentas impróprias ou técnicas 

construtivas que prejudiquem a qualidade da obra. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, n.º S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-000 – Pederneiras – SP 
Fone: +55(14) 3284-1355 – Fax: +55(14) 3284-1764 
E-mail: gabinete@pederneiras.sp.gov.br – Site: www.pederneiras.sp.gov.br 

 

  

  

 

4 

 

Toda a mão-de-obra a ser empregada nas Obras e 

Serviços será de 1ª qualidade, atuando de forma esmerada, e 

de inteiro acordo com as especificações; será exigida 

qualidade e nos serviços a serem executados, de acordo com 

os padrões e práticas de boa engenharia. 

A fiscalização não exime a executante de sua 

responsabilidade civil e penal sobre a totalidade da obra 

ou sobre terceiros, em virtude de mão-de-obra, materiais, 

equipamentos, dispositivos ou outros elementos aplicados à 

obra ou ao serviço contratado. 

A Executante se obrigará, às suas expensas, a corrigir 

quaisquer vícios ou defeitos na execução das obras e 

serviços, bem como será a única responsável por danos 

causados a terceiros, decorrentes de sua negligência, 

imperícia ou omissão, ainda que ocorridos em via pública, 

até o Recebimento Definitivo da obra por parte desta 

Secretaria. 

A vigilância do Canteiro de Obras é de total 

responsabilidade da Executante, que deverá impedir o acesso 

de pessoas estranhas à obra, e se responsabilizará por 

danos na área, tais como: depredação, roubos, etc. 

Será fornecido e elaborado pela empresa vencedora o 

Diário da Obra, contendo todas as anotações pertinentes à 

obra, em duas vias (Obra e Fiscalização), devidamente 

rubricadas pelo Responsável Técnico e pela Fiscalização, a 

qual receberá uma das vias de suas páginas, diariamente. 

A construtora manterá na obra tantos operários quantos 

forem necessários para o perfeito andamento da mesma. Caso 

a obra esteja sendo conduzida de maneira tal que prejudique 

o cumprimento do Cronograma, a Fiscalização poderá exigir o 

aumento do efetivo de pessoal, de modo a compensar o 

atraso. Esta Secretaria poderá exigir a substituição ou 

vetar qualquer empregado no interesse do bom andamento dos 

serviços. 

As medições deverão ser realizadas mensalmente após a 

apresentação da planilha de medição pela empresa contratada 

e aferida pela fiscalização. Não serão medidos itens cujos 

serviços não forem efetivamente realizados, sendo que o 

simples armazenamento de material in-loco não constitui 

parte da medição executada. 
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Todos os serviços deverão ser entregues com a 

qualidade exigida, já mencionada, livre de imperfeições, 

sujeira ou outras situações que impeçam a medição ou 

aceitação do serviço. Os materiais empregados deverão ser 

de boa qualidade, podendo a Fiscalização não aceitar o 

serviço, caso não concorde que não possuam os padrões 

mínimos para aceite ou aplicação. 

 

2. Obra 

A obra se trata da reforma de uma edificação, de 

propriedade dessa municipalidade, destinado ao Teatro 

Municipal. 

As quantidades dos serviços estão detalhadas na 

planilha orçamentária e a previsão para a conclusão e 

entrega da mesma é de cinco meses corridos, contados a 

partir da data de assinatura do contrato. 

A obra será executada dentro do perímetro urbano, 

facilitando os deslocamentos, ligações provisórias e outros 

empecilhos que poderia haver, devido à localização 

geográfica. 

Há espaço, no complexo, para mobilização do canteiro, 

dentro da edificação existente. 

Qualquer dúvida, orientação ou outros assuntos, 

deverão ser tratados diretamente com a Secretaria de Obras 

desta municipalidade. 

3. Reforma do Teatro 

3.1 Serviços Preliminares 

Locação de container para abrigo e organização de 

materiais, equipamentos e ferramentas. 

3.2Demolições e Retiradas  

Demolição dos revestimentos das paredes e contrapiso 

do banheiro existente, para ser refeito toda a parte 

hidráulica. Será feita a retirada dos aparelhos sanitários, 

bancadas, lavatórios, divisórias, portas e batentes para a 

substituição por novas peças. 
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Remoção de entulho com caçamba metálica, fazendo com 

isso que o canteiro de obras fique constantemente limpo, 

não podendo permanecer entulho de obra no passeio público 

ou imediações. 

3.3 Reparo de trincas 

O Reparo de trincas deverá ser executado de forma a 

remover todo o reboco, deixando a alvenaria aparente. 

Posteriormente, deverá executar recorte tipo “canaleta” na 

alvenaria, espaçados em 20 cm, com espessura e profundidade 

de 4 cm.  

A armação a ser utilizada será de 6,3mm e preenchidas 

com argamassa cimento/areia, traço 1:3. Posteriormente, 

deverá ser fixado tela de arame galvanizado malha 4mm, fio 

22, 90cm, e depois será revestido com reboco e pintado com 

tinta flexível, conforme ilustrado no projeto. 

As armaduras deverão estar limpas, isentas de qualquer 

impureza (graxas, lama, etc...), capaz de comprometer a boa 

qualidade dos serviços.  

Os vergalhões utilizados serão da categoria CA-50, 

conforme os diâmetros especificados no projeto. 

3.4 Instalações hidrosanitárias 

Os banheiros e bancadas deverão receber torneiras de 

metal de acabamento cromado, de 1º linha, do tipo bica alta 

e móvel. 

Os lavatórios P.N.E receberão torneiras de metal com 

acionamento hidromecânico, de metal de acabamento cromado, 

de 1º linha. Deverão receber barras de apoio em metal 

cromado seguindo as especificações da ABNT quanto ao 

posicionamento da mesma.  

Deverão ainda ser previstos no banheiro: papeleiras em 

inox, válvula para descarga e acabamentos de registros e 

entrada de água cromado e de 1ª linha.   

Deverão ainda ser previstos pontos externos para 

torneira tipo de jardim, em metal, cromada e com bico. Com 

a finalidade de manutenção. 
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A rede de água fria devera ser em tubos de PVC marrom, 

de forma a garantir o bom funcionamento e abastecimento 

adequado para toda a edificação 

A rede de esgoto deverá atender as normas brasileiras 

vigentes, ABNT, de forma a garantir o bom funcionamento do 

sistema. Deverão ser previstas as conduções através de 

tubulação de PVC branco. 

3.5 Impermeabilização e Revestimentos 

Todas as paredes internas e externas, que sofrerem 

intervenção, receberão chapisco com argamassa de cimento e 

areia grossa, traço: 1:3, emboço massa única desempenado 

com argamassa de: cimento, cal e areia, traço: 1:2:8.  

As paredes internas dos banheiros receberão 

porcelanato esmaltado ou acetinado de boa qualidade e 

acabamento até a laje. A fachada do setor administrativo 

receberá revestimento cerâmico do piso até a platibanda. 

A empresa se deverá atentar que após a instalação dos 

revestimentos o mesmo deverá ser protegido através de lona, 

de forma que não seja danificado e preserve suas 

características. Qualquer irregularidade devido ao mal uso 

desses revestimentos será exigido sua substituição no todo 

ou em parte. 

3.6 Pisos 

Toda área que receberá piso deverá ser devidamente 

compactada e regularizada. 

Todos os cômodos receberão contrapiso em concreto 

impermeabilizado com 5 cm de espessura devidamente 

regularizado, limpo e preparado para posterior execução de 

revestimento porcelanato acetinado de primeira qualidade 

(classe A) assentados com argamassa colante industrializada 

sobre contrapiso. 

O piso deverá seguir as especificações da NBR 13818, 

anexo A. O assentamento do piso bem como a argamassa deverá 

estar em conformidade com as exigências das normas NBR 

9817, NBR 13753, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 

14081. 

A empresa se deverá atentar que após a instalação dos 

pisos o mesmo deverá ser protegido através de lona, de 
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forma que não seja danificado e preserve suas 

características. Qualquer irregularidade devido ao mal uso 

desses revestimentos será exigido sua substituição no todo 

ou em parte.  

3.7 Alvenaria e divisórias 

As alvenarias serão medidas por área de superfície 

executada, descontando-se todos os vãos (m²). O item 

remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra 

necessária para a execução de alvenaria de vedação, para 

uso revestido, confeccionada em bloco cerâmico vazado para 

vedação de 19 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa mista 

de cimento, cal hidratada e areia. Normas técnicas: NBR 

15270-1. 

As divisórias serão medidas por área de placa 

instalada (m²). O item remunera o fornecimento e instalação 

de divisória revestida ou maciça, confeccionada em placas 

de granilite polido e encerado ou preparado para receber 

pintura, com espessura de 3 cm, nas dimensões indicadas em 

projeto. Remunera também materiais acessórios: areia, 

cimento, cimento branco, cola à base de resina epóxi e 

eventuais peças e arremates metálicos. 

A fita antiderrapante será medida por comprimento de 

fita adesiva colocada (m). 

O item remunera o fornecimento de fita adesiva textura 

antiderrapante fosforescente/fotoluminescente, alto 

tráfego, para pisos, degraus, escadas, rampas, corredores e 

saídas de emergência, entre outros, na cor preta, para 

áreas internas e externas, com largura de 5 cm e a mão de 

obra necessária para a colocação da fita. 

3.8 Cobertura 

Será medido pela área de cobertura em projeção 

horizontal (m²) com os acréscimos: 

a) 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 

b) 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 

c) 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 
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O item remunera o fornecimento das telhas, materiais, 

acessórios e a mão-de-obra necessária para a colocação, 

fixação e emboçamento das telhas. 

A impermeabilização será medida por área de superfície 

impermeabilizada (m²). 

O item remunera o fornecimento de impermeabilização 

flexível com manta asfáltica préfabricada, compreendendo: 

a) Manta asfáltica pré-fabricada modificada com 

polímeros, com as características técnicas impressas na 

manta, conforme NBR 9952, tipo III-B, espessura mínima de 4 

mm, armadura interna com filme de poliéster (não tecido de 

poliéster), destinada a absorver esforços conferindo 

resistência mecânica à manta, resistência à tração, carga 

máxima nos sentidos longitudinal e transversal > 400 N, 

resistência ao impacto > 4,9 J, na temperatura de 0ºC, 

resistência ao rasgo > 120 N, alongamento mínimo, carga 

máxima nos sentidos longitudinal e transversal > 30%, 

absorção de água < 1,5% (variação em massa), flexibilidade 

a baixa temperatura de (-)5ºC, classificação tipo B, 

escorrimento mínimo, para temperaturas > 95ºC, estabilidade 

dimensional < 1%, flexibilidade após envelhecimento 

acelerado na temperatura de 5ºC, classificação tipo B, 

estanqueidade > 15 m.c.a. - Acabamento em polietileno em 

ambas as faces ou uma das faces em areia e outra em 

polietileno; referência comercial Denvermanta Tipo III-B da 

Denver Global, Torodin Tipo III-B da Viapol, Premium 

Poliéster Tipo III-B da Viapol ou equivalente, desde que 

atenda às exigências mínimas da NBR 9952 e às 

características técnicas acima descritas. 

b) Solução asfáltica composta por asfalto modificado e 

solventes orgânicos, para a imprimação da superfície onde 

será aplicada a manta, com as características técnicas: 

Densidade >0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque 

< 2h40min; referência comercial Denvermanta Primer ou 

Impermanta Primer da Denver Global, Viabit da Viapol, LW 55 

da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da Wolf Hacker 

ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da 

NBR 9686 e às características técnicas acima descritas. 

Remunera também a limpeza da superfície, materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 

serviços. Não remunera o fornecimento de materiais e a mão 
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de obra para a execução da camada separadora e a proteção 

mecânica final. 

As calhas e rufos serão medidos por comprimento 

instalado (m). 

O item remunera o fornecimento e instalação de calhas 

ou rufos em chapa galvanizada nº 24, com largura de 50 cm; 

inclusive materiais acessórios para emendas, junção em 

outras peças, vedação e fixação. 

3.9 Esquadrias 

O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa 

em madeira sarrafeada, batente e guarnições em madeira para 

acabamento em pintura ou cera; cimento, areia, acessórios e 

a mão de obra necessária para a montagem e fixação do 

batente, da folha e das guarnições nas duas faces. 

O item remunera o fornecimento da porta e batentes, 

sob medida, com uma ou duas folhas, em alumínio anodizado L 

30, inclusive ferragem, cimento, areia, acessórios e a mão 

de obra necessária para a instalação completa do caixilho. 

O item remunera o fornecimento da porta e / ou portão 

de abrir, sob medida, com uma ou duas folhas, constituído 

por: folha da porta em chapa de ferro nº 14 (MSG), numa 

face, com ou sem abertura; requadro para a estrutura da 

folha da porta, em perfil de chapa de ferro nº 14 MSG, tipo 

tubular; batentes em perfil de chapa dobrada em chapa de 

ferro nº 12 (MSG); jogo completo de ferragens, incluindo 

dobradiças, fechaduras, maçanetas, puxadores e trincos, 

compatíveis com as dimensões da porta. Remunera também 

fornecimento de cimento, areia, materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a instalação e fixação da porta 

e do batente. 

O item remunera o fornecimento de puxador duplo em aço 

inoxidável escovado; referência comercial Manet 350 mm da 

Dorma ou equivalente. Remunera também materiais acessórios 

e a mão de obra necessária para a instalação. 

O item remunera o fornecimento de vidro liso 

transparente de 6 mm, inclusive materiais acessórios e a 

mão-de-obra necessária para a colocação do vidro. 

3.10 Instalações Elétricas e Iluminação 
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NORMAS DE REFERÊNCIA 

 NR-10-Instalações e Serviços de 

Eletrecidade. 

 ABNT  

o NBR 5410-Instalações elétrica de 

baixa tensão; 

 CPFL: 

o GED-13-Fornecimento em Tensão 

Secundária de Distribuição; 

o GED-119-Fornecimento de Energia 

Elétrica a Edifícios de Uso Coletivo; 

o GED-2855-Fornecimento em Tensão 

Primária 15kV, 25kV e 34,5kV. 

ADEQUAÇÃO DA ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA 

A empresa contratada deverá elaborar projeto de 

adequação de entrada de energia elétrica em tensão 

primária, com o fornecimento de Transformador de 225kVA, 

devendo este estar de acordo com os parâmetros normativos 

do grupo CPFL. 

Na apresentação do projeto, a empresa contratada 

deverá fornecer todos os documentos necessários para o 

pedido de ligação de energia elétrica junto à CPFL, 

conforme GED-2855-FORNECIMENTO EM TENSÃO PRIMÁRIA 15kV, 

25kV e 34,5kV. 

Fica a cargo da empresa contratada a submissão do 

projeto e pedido de energização à CPFL.  

O recebimento definitivo da obra somente ocorrerá com 

a ligação elétrica definitiva do Teatro.  

ILUMINAÇÃO PRAÇA 

As instalações elétricas deverão atender as normas da 

ABNT vigentes, no que diz respeito à luminosidade do 

ambiente, devendo a empresa contratada responsabilizar-se 

pelas adaptações na rede elétrica para tais instalações. 

A instalação obedecerá a melhor técnica para que venha 

preencher satisfatoriamente as condições de utilização, 

eficiência e durabilidade e satisfazer os padrões das 

Normas Técnicas da ABNT. 
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A execução das instalações elétricas só poderá ser 

feita por profissionais, devidamente habilitados, o que não 

eximirá a empreiteira da responsabilidade pelo perfeito 

funcionamento das mesmas. 

As instalações elétricas somente serão aceitas quando 

entregues em perfeitas condições de funcionamento. 

Deverão ser utilizados eletrodutos corrugados PEAD. 

Quando se tratar de eletrodutos rígidos, nestes as curvas 

só poderão ser executadas através de curvadores especiais e 

com raio mínimo não inferior a 6 vezes o diâmetro dos 

mesmos.  

Os eletrodutos, que serão cortados a serra, terão seus 

bordos limados para remover rebarbas e as emendas dos 

eletrodutos serão feitas por meio de luvas rosqueadas ou 

encaixadas e parafusadas, tendo o cuidado para eliminar 

rebarbas que possam prejudicar a enfiação. 

As ligações dos eletrodutos às caixas de derivação 

deverão ser perfeitamente vedadas. 

Antes da enfiação, toda a tubulação deverá ser limpa e 

seca, desobstruída de qualquer corpo estranho que possa 

prejudicar a passagem dos fios. Serão rejeitados os tubos 

que tenham causado fendas ou redução de secção. A tubulação 

será instalada de modo a não formar cotovelos. 

Todos os cortes necessários para embutir os 

eletrodutos e caixas deverão ser feitos com o máximo 

cuidado a fim de causar o menor dano possível aos serviços 

já executados com argamassa. 

A enfiação só será executada com cabos e fios de 

cobre, com seções apropriadas, com selo de aprovação do 

INMETRO, de primeira linha de qualidade, dentro das Normas 

Técnicas da ABNT vigentes. 

Os materiais aplicados (conduítes, fiação, caixas, 

disjuntores interruptores, tomadas, luminárias, etc.) 

deverão ser de 1ª classe e estar dentro das Normas Técnicas 

da ABNT vigentes, comprovadamente com selo de aprovação do 

INMETRO. 

A obra contempla dois padrões de entrada de energia 

tipo B1, cuja execução da instalação deverá seguir o 

procedimento normativo do grupo ‘CPFL’, podendo ser 
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consultado na GED 13 – FORNECIMENTO EM TENSÃO SECUNDÁRIA DE 

DISTRIBUIÇÃO.  

Deverão ser instaladas luminárias LED de 80 w cada, 

fixadas em postes metálicos, conforme projeto. Antes da 

aquisição das luminárias LED a empresa contratada deverá 

contatar a empresa Concessionária de Iluminação Pública LUZ 

DE PEDERNEIRAS SPE, para que esta proceda a aprovação da 

marca e modelo a ser instalada. A apresentação da aprovação 

das luminárias é imprescindível para o recebimento da obra. 

3.11 Acessibilidade 

O item remunera o fornecimento de barra de apoio tipo 

reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço 

inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/2, 

comprimento de 800 mm; com resistência mínima ao esforço, 

em qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges nas extremidades e 

parafusos para fixação, em aço inoxidável; tubo e flanges 

com acabamento escovado ou polido fosco; acessórios e a mão 

de obra necessária para a instalação completa da barra, 

atendendo às exigências da norma NBR 9050. 

O item remunera o fornecimento de placa de 

identificação para WC, confeccionada em alumínio, com 

desenho universal de acessibilidade. Remunera também a mão 

de obra necessária, materiais e acessórios para sua 

fixação. 

O item remunera o fornecimento de assento tipo banco 

articulável, em liga de alumínio com acabamento em pintura 

epóxi, com profundidade mínima de 0,45 m, altura de 

instalação 0,46 m do piso acabado e comprimento mínimo de 

0,70 m e capaz de suportar um esforço mínimo de 1,5 kN, 

constituído por: estrutura articulada de fixação à parede, 

com movimento para cima e assento ripado. Remunera também 

os materiais, acessórios e mão de obra necessária para 

fixar o assento articulado. Norma técnica: NBR 9050. 

 

3.12 Pintura 

Todas as superfícies a pintar deverão estar secas, 

serão cuidadosamente limpas, retocadas e preparadas para o 

tipo de pintura a que se destinam. 
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Todas as paredes receberão fundo selador acrílico para 

posterior pintura com duas demãos de tinta acrílica, sendo 

que as paredes internas da circulação receberão 02 demãos 

de massa acrílica.  

Todas as esquadrias receberão pintura em tinta esmalte 

nas suas faces internas e externas. 

Todas as grades e brises deverão receber fundo 

preparatório e pintura esmaltesintético sobre superfície 

metálica. 

Todo o beiral e tabeira deverão receber verniz. 

3.13 Área externa 

3.13.1  Piso estacionamento e rampas acessibilidade 

O item demolição remunera o fornecimento da mão de 

obra necessária e dos equipamentos adequados para a 

execução dos serviços de: desmonte, demolição e 

fragmentação de pavimento ou piso em concreto, inclusive 

sub-bases, ou lastros, com rompedor pneumático (martelete); 

a seleção e acomodação manual do entulho em lotes. Normas 

técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

O item locação, remunera o fornecimento de veículo 

para locomoção, materiais, mão-de-obra qualificada e 

equipamentos necessários para execução de serviços de 

locação de vias, calçadas, tanque e lagoas, com pontaletes 

de 3 x 3 em madeira Erisma uncinatum (conhecido como 

Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como 

Cambará). 

O item regularização e compactação, remunera o 

fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra 

necessários para a execução de regularização e compactação 

mecanizada, englobando os serviços: regularização e 

compactação em solo, para a implantação de plataforma 

destinada à pavimentação; acabamento da superfície, para o 

acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e 

cotas do greide. Remunera também os serviços de mobilização 

e desmobilização. 

O item concreto, remunera o fornecimento, posto obra, 

de concreto usinado, resistência mínima à compressão de 25 
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MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 

1 e 2. 

O item lançamento remunera o fornecimento de 

equipamentos e mão de obra necessária para o transporte 

interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou 

massa em fundação. 

O item corte de junta de dilatação remunera o 

fornecimento de equipamento e a mão de obra necessária para 

a execução de corte de juntas por meio de serra de discos 

diamantados, na largura mínima de 3 mm, e profundidade 

mínima de 3 cm, em pisos de concreto ou de alta 

resistência. 

O item remunera o fornecimento de ladrilho hidráulico 

podo tátil, para portadores de deficiência visual, de 25 x 

25 cm, com espessura média de 2,5 cm, em várias cores; 

referência comercial Mosaicos Amazonas, Pisos Paulista, 

Mosaicos Bernardi ou equivalente; cimento, cal hidratada, 

areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para 

os serviços: preparo e aplicação da argamassa mista de 

assentamento; assentamento de ladrilho hidráulico, conforme 

paginação prevista em projeto, sobre superfície 

regularizada, conforme recomendações dos fabricantes e 

atendendo às exigências das Normas NBR 9457 e NBR 9050. Não 

remunera os serviços de regularização da superfície e 

rejuntamento do piso. 

3.13.2  Piso das passarelas e guias 

O item demolição remunera o fornecimento da mão de 

obra necessária e dos equipamentos adequados para a 

execução dos serviços de: desmonte, demolição e 

fragmentação de pavimento ou piso em concreto, inclusive 

sub-bases, ou lastros, com rompedor pneumático (martelete); 

a seleção e acomodação manual do entulho em lotes. Normas 

técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

O item regularização e compactação, remunera o 

fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra 

necessários para a execução de regularização e compactação 

mecanizada, englobando os serviços: regularização e 

compactação em solo, para a implantação de plataforma 

destinada à pavimentação; acabamento da superfície, para o 

acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e 
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cotas do greide. Remunera também os serviços de mobilização 

e desmobilização. 

O item pavimentação remunera o fornecimento de blocos 

pré-moldados, articulados, em concreto simples, altamente 

vibrado e prensado, com resistência média a compressão de 

35 MPa, espessura de 6 cm, na cor natural, tipos: raquete 

e/ou retangular e/ou sextavado e/ou 16 faces; referência 

comercial: Glasser G16 Glasser, P61635N Presto ou 

equivalente, conforme a norma NBR 9781; areia, materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 

serviços: apiloamento da superfície; lançamento e execução 

do lastro de areia média, com altura média de 5 cm, 

adensado por meio de placa vibratória; assentamento dos 

blocos a partir de um meio-fio lateral, em ângulos retos ou 

a 45º, em relação ao eixo definido, garantindo o 

intertravamento e que as juntas entre as peças não excedam 

a 3 mm; execução de arremates junto ao meio-fio, ou 

bueiros, ou caixas de inspeção, etc., com blocos serrados 

ou cortados, na dimensão mínima de um terço da peça 

inteira, conforme recomendações do fabricante; compactação 

das lajotas por meio de placa vibratória, juntamente com 

espalhamento de camada de areia fina, promovendo o 

preenchimento completo dos espaços das juntas do pavimento 

e o conseqüente intertravamento dos blocos. Remunera também 

o preenchimento com argamassa de cimento e areia no traço 

1:3, dos pequenos espaços existentes entre os blocos e as 

bordas de acabamento; não remunera fornecimento de lastro 

de brita, quando necessário. 

O item guia remunera o fornecimento, posto obra, de 

equipamentos, materiais e a mão de obra necessária para a 

instalação de guias, compreendendo os serviços: 

piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos retos, 

fornecimento de guias retas pré-moldadas padrão PMSP 100, 

com fck de 25 MPa e concreto usinado com fck de 20 MPa, 

cimento e areia, inclusive perdas; carga, transporte até o 

local de aplicação, descarga; de posicionamento e 

assentamento das guias; lançamento do concreto para a 

fixação da guia (bolão); execução de argamassa de cimento e 

areia e o rejuntamento das guias; não remunera o 

fornecimento de lastro ou base para as guias, quando 

necessário. 
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3.13.3  Asfalto rua lateral 

O item transporte remunera o tempo do veículo à 

disposição, para o carregamento, descarregamento e 

manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e 

o retorno do veículo descarregado, para distâncias 

superiores a 5 quilômetros até 10 quilômetros. O serviço de 

transporte de solos até unidade de destinação final deverá 

cumprir todas as exigências e determinações previstas na 

legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas 

alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente 

(CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e 

despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das 

atividades envolvidas. Não remunera os serviços de 

espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, 

NBR 15113 e NBR 15114. 

O item regularização e compactação remuneram o 

fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra 

necessários para a execução de regularização e compactação 

mecanizada, englobando os serviços: regularização e 

compactação em solo, para a implantação de plataforma 

destinada à pavimentação; acabamento da superfície, para o 

acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e 

cotas do greide. Remunera também os serviços de mobilização 

e desmobilização. 

- COMPACTAÇÃO DA BASE 

Deverá ser realizada as operações de nivelamento, 

escarificação, umedecimento ou aeração e compactação no 

mínimo 95% do Proctor Normal, de forma que manobras e 

estacionamento se apresentem uma superfície uniforme para 

receber as camadas superiores do pavimento. 

- IMPRIMADURA LIGANTE BETUMINOSA 

A imprimação ligante betuminosa consistirá na 

aplicação do material betuminoso sobre a superfície, para 

assegurar sua perfeita ligação com o revestimento 

A varredura e limpeza da superfície a ser imprimada 

deverão ser feita com vassourões manuais ou vassoura 

mecânica, de modo que remova completamente a terra, poeira 

ou outros materiais estranhos. O material deverá ser 

aplicado pôr um distribuidor de pressão, nos limites de 

0,50 a 0,80 lt/m2 conforme determinação da fiscalização. 
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Não será permitida a aplicação do material betuminoso 

quando as condições do tempo não forem favoráveis e a 

imprimadura impermeabilizante da base não estiver curada. A 

temperatura de aplicação deverá estar entre 45ºC a 65ºC 

O material betuminoso deverá recobrir total e 

uniformemente toda a superfície da base, deverá ser feita a 

aplicação do material betuminoso com distribuidor manual 

nos lugares onde, a juízo da fiscalização houver 

deficiência do material e após a distribuição permanecer em 

repouso até sua secagem e endurecimento suficientes para 

receber o revestimento para que haja o rompimento da 

emulsão antes da execução da camada de rolamento. A 

superfície deverá ser conservada em perfeitas condições até 

que seja colocado o revestimento. 

CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 

QUENTE 

A camada de rolamento com concreto asfáltico pré 

misturado a quente será constituída de agregado betuminoso 

e material de brita, pedrisco, pó de pedra e eventualmente 

areia ou filler, executada em vibro acabadora na espessura 

final de 3,00cm. 

- O teor de asfalto deverá ser determinado pelo método 

de MARSHALL variando de 4.5 a 6.5%. 

- Fragmentos moles ou alterados, em porcentagem 

inferior a 2% (dois por cento). 

- Se for empregado filler mineral este deverá estar 

perfeitamente pulverizado e isento de argila, silte, mica e 

de matéria orgânica. Todo o filler deverá passar pela 

peneira nº200. 

- O material betuminoso poderá ser cimento asfáltico 

CAP 7 ou CAP 20. 

A superfície da base, devidamente imprimada, deverá 

estar seca e limpa de todo material solto. Não será 

executado trabalho em tempo úmido, não será tolerada 

segregação ou queda elevada de temperatura no transporte e 

aplicação da mistura. Para satisfazer tal exigência, a 

usina de asfalto deverá estar localizada em uma distância 

compatível, devendo sua localização ser indicada na relação 

de equipamentos a ser apresentada. A mistura betuminosa 

deverá ser espalhada de forma que permita posteriormente a 
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obtenção de uma camada de acordo com o projeto sem novas 

adições. A temperatura da mistura, pôr ocasião das 

operações de esparrame, não poderá ser inferior a 110º C. 

Logo após o esparrame assim que a mistura suporte o 

peso do rolo, deverá ser iniciada a compressão através de 

rolo compressor. A compressão deverá começar dos lados e 

prosseguir longitudinalmente para o centro, de modo que 

este cubra, uniformemente em cada passada, pelo menos a 

metade da largura do seu rastro de passagem anterior. 

Nas curvas as rolagens, prosseguirão do lado mais 

baixo para o lado mais alto, paralelamente ao eixo do 

trecho, nas mesmas condições de recobrimento de rastro. 

Para impedir adesão do aglutinante tipo betuminoso a 

cada rolo, estes deverão ser molhados, não sendo permitido 

excesso de água. 

Os compressores não poderão fazer manobras sobre as 

camadas que estejam sofrendo rolagens. A camada deve 

apresentar-se uniforme, isenta de ondulação e saliências 

ou rebaixos.  

Nenhum trânsito será permitido na camada de rolamento 

enquanto a temperatura da mistura for superior a 

temperatura ambiente. 

3.13.4  Aumento do muro e troca portão 

O muro a ser aumentado deverá ser em bloco de 

concreto, com dimensões 19x19x39cm 

Os blocos deverão ser assentados com argamassa de 

cimento, cal e areia, traço 1:2:9, devendo atender as 

normas vigentes, não podendo ser reutilizada, reciclada ou 

reaproveitada, respeitando os tempos de pega.  

A cal a ser utilizada será hidratada. A areia deverá 

ser do tipo médio, levemente argilosa, para maior economia 

de cal. A argamassa de cal e areia receberá adição de 100 

kg de cimento por m3. As juntas não deverão exceder 1,5 cm 

de espessura.  

Deverá ser previsto o correto ancoramento nas colunas 

do muro existente em concreto armado com as seguintes 

características: 
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A forma deverá ser de pinho de 3º qualidade, novo ou 

usado, de acordo com as possibilidades do momento. As 

formas deverão ter as amarrações e os escoramentos ou 

deformações quando do lançamento do concreto fazendo com 

que por ocasião da desforma, a estrutura reproduza o 

determinado projeto. 

Os vergalhões utilizados serão da categoria CA-50 e 

CA-60, conforme os diâmetros utilizados. 

O recobrimento das ferragens deverá obedecer a Norma 

Técnica NBR 6118/07. 

O concreto será composto de pedra, areia e cimento, 

com materiais de boa qualidade e com fck de 25 Mpa.  

O lançamento do concreto deverá ser feito sempre 

dentro dos 30 minutos que se seguirá à confecção da 

mistura. A altura máxima de lançamento será 2,00 metros e o 

concreto deverá ser convenientemente vibrado imediatamente 

após o lançamento. Deverá ser feita a vedação de todo 

acesso ou acúmulo de material nas partes concretadas, 

durante 24 horas após sua conclusão. Manter as superfícies 

úmidas, por meio de sacarias ou areia molhada, ou lâmina de 

água. 

A execução de qualquer parte da estrutura implica na 

integral responsabilidade da empreiteira por sua 

resistência e estabilidade. 

O portão deverá ser substituído e O item remunera o 

fornecimento da porta e / ou portão de abrir, sob medida, 

com uma ou duas folhas, constituído por: folha da porta em 

chapa de ferro nº 14 (MSG), numa face, com ou sem abertura; 

requadro para a estrutura da folha da porta, em perfil de 

chapa de ferro nº 14 MSG, tipo tubular; batentes em perfil 

de chapa dobrada em chapa de ferro nº 12 (MSG); jogo 

completo de ferragens, incluindo dobradiças, fechaduras, 

maçanetas, puxadores e trincos, compatíveis com as 

dimensões da porta. Remunera também fornecimento de 

cimento, areia, materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação e fixação da porta e do 

batente. 

 

3.13.5  Impermeabilização, Revestimento e Pintura 
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As paredes deverão receber chapisco com argamassa de 

cimento e areia grossa, traço: 1:3, emboço massa única 

desempenado com argamassa de: cimento, cal e areia, traço: 

1:2:8. 

Todas as superfícies a pintar deverão estar secas, 

serão cuidadosamente limpas, retocadas e preparadas para o 

tipo de pintura a que se destinam. 

Todas as superfícies a serem pintadas, deverão receber 

fundo selador acrílico. 

As paredes externas, muros e muretas receberão pintura 

com 2 a 3 demãos de tinta acrílica, conforme recomendação 

do fabricante.  

As esquadrias (em ferro e madeira) receberão pintura 

em tinta esmalte nas suas faces internas e externas, em 

duas demãos. 

As cores deverão receber anuência da Prefeitura 

Municipal de Pederneiras, com orientações da Secretaria de 

Infraestrutura e Obras. 

Antes da impermeabilização todas as superfícies 

deverão ser limpas por meio de escova de aço e água, ou 

jato d'água de alta pressão para a remoção de óleos, 

graxas, desmoldantes, ou partículas soltas, e secagem 

completa da mesma. 

A impermeabilização deverá ser executada com tempo 

estável.  

Nas superfícies que se fizerem necessárias e/ou com 

pontos de infiltração de água aparentes, deverá 

primeiramente ser removido todo o revestimento, chegado na 

alvenaria, para posterior aplicação de 3 a 4 demãos de 

impermeabilização  rígida em argamassa polimérica, 

referência Vedatop. Após a execução das camadas de 

argamassa polimérica, as superfícies deverão receber 

chapisco com cimento e areia lavada na proporção 1:3, 

amolentada com bianco e água na proporção 1:2. O reboco 

deverá ser refeito com argamassa de cimento de areia 1:3 

acrescentando 2kg de aditivo hidrófugo, referência Vedacit, 

a cada 50 kg de cimento.  

O impermeabilizante deverá atender as exigências da 

NBR 5829, NBR 9558 e NBR 9686.  
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3.13.6  Paisagismo e complementos 

Nos jardim e canteiros, as superfícies deverão estar 

livres de pragas e com cobertura com terra vegetal para 

posterior plantio de grama esmeralda rolo, promovendo a 

completa forração da superfície. A empresa vencedora deverá 

promover a irrigação da grama.  

Deverá ser prevista a substituição de placas que não 

pegarem, num prazo de 30 dias. A empresa ficará responsável 

pelo acompanhamento até pleno “pegamento” e desenvolvimento 

inicial, principalmente no controle do ataque de formigas 

cortadeiras e períodos de stress hídrico. 

O item banco remunera o fornecimento de banco de 

madeira com encosto, tipos: cavalinho ou tamanduá com 

encosto, constituídos em réguas de madeira de lei Cumaru, 

ou Jatobá, ou Tauari (madeira de lei reflorestada), 

resistente a intempéries; medidas aproximadas: comprimento 

de 1,60 m, altura do encosto de 0,60 m, largura de 0,50 m e 

espessura de 2,5 mm; madeira tratada e envernizada com 

verniz marítimo com filtro solar; pés em ferro fundido 

pintado com tinta esmalte na cor preta. Os produtos 

florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão 

atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos 

Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 

O item guarda corpo remunera o fornecimento de guarda-

corpo, constituído por montantes verticais, com espaçamento 

médio de 1,20 m, tubo de aço galvanizado com diâmetro de 1 

1/2; fechamento com tela artística ondulada galvanizada, 

malha de 1 1/2, fio nº12 (2,769 mm); base em chapa de aço 

galvanizado, com espessura de 1/8, soldada a base do tubo, 

para fixação no piso, por meio de engastamento ou por 

chumbador químico, e a mão deobra para instalação do 

guarda-corpo, conforme determina a NBR 9050, NBR 9077 e NBR 

14718. O item remunera também o fornecimento de materiais e 

mão-de-obra necessários para: aplicação em uma demão de 

galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos 

componentes metálicos, conforme recomendações do 

fabricante; referência comercial Glaco Zink fabricação 

Glasurit, ou C.R.Z. fabricação Quimatic ou equivalente. 

O item corrimão remunera o fornecimento de corrimão 

tubular constituído por: tubo de aço galvanizado com 

diâmetro de 1 1/2; suporte em chapa de ferro galvanizado, 
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suporte de fixação em chapa de ferro galvanizado com 

espessura de 1/8 e diâmetro de 70 mm, com parafusos auto-

atarrachantes, em elementos de concreto; ou grapa tipo rabo 

de andorinha, para fixação em alvenarias em geral; ou 

solda, para a fixação em elementos metálicos; materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para o chumbamento 

das grapas, ou fixação das rosetas, ou soldagem do 

corrimão. O item remunera também o fornecimento de 

materiais e mão de obra necessários para: aplicação em uma 

demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou 

corte dos componentes metálicos, conforme recomendações do 

fabricante; referência comercial Glaco Zink fabricação 

Glasurit, ou C.R.Z. fabricação Quimatic ou equivalente. 

3.14 Desmobilização 

Após o término dos serviços acima especificados, será 

executada a limpeza e retirados do canteiro de obras e 

todos os restos de materiais e entulhos que porventura 

existirem. A obra deverá ser deixada em condições de pronta 

utilização, devendo ser removidos vestígios de tintas, 

manchas e argamassas.  

 

OBSERVAÇÕES: 

*Naquilo em que o presente memorial descritivo for 

omisso, deverão prevalecer às normas da construção civil e 

prática da boa engenharia, bem como estar compatibilizado 

com o padrão dos prédios existente. 

**Poderão ocorrer, eventualmente, pequenas diferenças 

nas quantidades, visto que a planilha orçamentária é 

referencial e de orientação. Dessa forma, são prioritárias 

as informações contidas nos projetos e memoriais técnicos. 

Salienta-se que o modelo da licitação da obra é o de regime 

de empreitada por preço global – tipo menor preço, ou seja, 

serviços não constantes na planilha, variações de 

quantitativo e/ou outras divergências não servirão como 

justificativa para possíveis aditivos após a contratação, 

devendo haver questionamento da LICITANTE junto à 

CONTRATANTE dentro do prazo previsto no processo 

licitatório. 
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